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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' O5/2022-SEINFRA-CELOS

MOTTVO: SUPOSTAS RESTRIÇÃO A COMPETIIVIDADE, LlClrAçÃO POR LOTE
úNtco E trENs 03.04.1 E 03.04.2.

RECORRENTE: ECOLIX GESTÃO AMBIENTAL LTDA.

Trata-se de impugnação interposta por ECOLIX GESTÃO AI\IBIENTAL LTDA. buscando
reiificaçÕes no edital da Concorrência Púhlica AU2022 - SEINFRA/CELOS, a qual tem
como objeio a contraiação de empresa para a execução dos serviços de coleta e transporte
ao destino final de resíduos sólidos e de conservação e manutenção da limpeza de vias e
logradouros públicos do município de Aracati/CE.

l- Condiçóes de ad m iss ibilidâde:

Prelin]inarmenie, nos reportamos sobre as condiçôes de admisslbilidade da impugnação
aprêsêntada sêndo qualquêr cidadão parte lêgítima para impugnar o edital, desde que
protocolado em tempo hábil:

Edital:

02.08 - Qualquer cidadão e pafte legíiima para impugnar o presente ediial por
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo
protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abedura
dos envelopes de habilltaÇão devendo a Admlnistraçâo julgar e responder à
impugnação em até 03 (três) dias úieis, sem prejuízo da faculdade prevista no
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02.09 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o

fizer aié o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de
habilitação, hlpótese em que tal comunicação não ierá efeito de recurso.

ll- Dos fatos apresentados e do pedido:

A ECOLIX GESTÁO Al\,IBlENTAL LTDA. apresenta suas razÕes de impugnaçâo alegando
q ue:

"Cinge-se a controvérsia sobre a divisão dos itens do edital em epígrafe. A lmpugnante, em
razão de sua área de atuaçào pretende pafticipar do ceftame, mas vê-se limitada em dar
/a,?ces aos /ofes cítados em razáo das exigências dos itens "03.04.1" e "03.A4.2", e pela
forma de disposição e divisão das itens e lotes licitados.

Dentre os lotes previstos para a licitação está consignado a necessidade da licitante de ter,
em ínstalaÇóes próprias, incineradora de resíduos que atenda aos requisitos da Resolução
CONAMA no 316/2002.".

Alega que "poucas empresas na Estado do Ceará possuem em suas lnsfalações
incineradora capaz de atender à demanda do Município de Aracati, e as mesmas costumam
contratar cam a administração pública em serviços desta natureza".

Acrescenta que "há diversas empresas habilitadas para realizar a seNiço de caleta e
transpafte dos res/duos sólidos infectantes, enquanto apenas algumas possuem
incineradores instalados no Estado do Ceará e habilitadas para a realizaçào deste seNíça,
sendo inviável obter ampla cancarrência na licitaçào para a cantratação de ambos as
seruiços em Ltm único lote.".

De acordo com a impugnante, "abserua-se náo haver justifiÇativa sufiÇiente no edital que
viabilize a Çontratação do serviço de caleta e de incineraçáo e destinaçãa final
conjuntamente, razãa pela qual deve o presente processa lícitatorio ser imecliatamente
retificado.".

Após a exposição, rcquet "a RETIFICAÇÃO dos itens 03.04.1 e 03.04.2", bem como da
divisão das ilens e lotes do pregão, realizando a adjudicaçao individual do seNiça de Çoleta
e transporle das resíduos sólidos infectantes e do seruiço de incíneraçáo e disposição final
dos /es/dllos

Ill. Da análise: \

Passarnos a analisar as questões de fato e de direito com base nas diretrjzes da
Constituiçáo Federal, Lei 8.666/93, Edital da Concorrência, doutrina e jurisprudência.
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c F/88:

Art. 37. A administração públlca direta e indireta de qualquer dos Poderes da Uniáo, dos
Estados, do Disirito Federal e dos J\,4unicípios obedecerá aos princípios de legalidade,
irnpessoalidade, moralidade, publicidade e eÍiciência e, também, ao seguinte;

()

XXI - ressalvados os casos especlficados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienaçoes serão contratados rnediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condiçÕes a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçóes de pagamento, mantrdas as condiçóes efetivas da proposta, nos termos da lei,

o qual somente permiiirá as ex gências de qualiíicação técnica e econômica indispensáveis
à gara']iia do cumpr melto das obrigaçôes.

Lei 8.666/93:

Art. 30 A licitação destina-se a garantlr a observância do princÍpio constitucional da
isonomia, a seieção da proposta mais vantajosa para a administraÇão e a promoção do
desenvolvirnento nacional sustentável e será processada e julgada em êstrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes sáo correlatos.

Ari. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o norne da
reparlição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execuçâo e o tipo da
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da
documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará,
obrigatoriamente, o seguinte:

l- objeto da licitação, em descriçáo sucinta e clara;

ll - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumenios, como
previsto no art. 64 desta Lei para execuçáo do conÍato e para entrega do objeto da
licitaÇâo;

lll- sançôes para o caso de lnadimplemento;

lV - local onde poderá ser examinado e adqui[ido o projeto básico;

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do ediial de licitação e o local
onde possa ser examinado e adquiridol

Vl - condiçoes para paÍicipação na licitação, em conformidade
Lei, e forma de apresentação das propostas,

com os arts. 27 a 31 desta Y
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Vll - critério para julgamento, com disposiçôes claras e parâmetros objetivos;

Vlll - locais, horários e códigos de acesso dos meros de comunicação à distância em que
serâo fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitaÇão e às

condiçôes para atendimento das obrigaçÕes necessárias ao cumprimento de seu objeto,

lX - condiçóes equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no
caso de Iicitações internacionais;

X - o critério de aceiiabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a
fjxação de preços máximos e vedados a fixaçáo de preços mÍnimos, critérios estatísticos
ou faixas de variação em relação a preços de reÍerência, ressalvado o disposto nos
parágrafos 1o e 2o do art. 48;

Xl critério de reajuste, que deverá retratar a variaçáo efetiva do custo de produção,
admitida a adoçâo de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para
apresentaçâo da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do
adimplemento de cada parcelai

Xll - (Vetado). (RedaÇão dada pela Lei no B.BB3, de 1994)

Xlll - llmites para pagamento de instalação e mobilizaçáo para execução de obras ou
serviços que serão obrigatoriarnenie previstos em separado das demais parcelas, etapas
ou tarefas;

XIV - condjÇóes de pagamento, prevendo:

a) prazo de pagamenio não superior a trinta dias, contado a partir da daia final do período
de adimplemento de cada parcela;

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade
de recursos financeirosi

c) critério de alualizaçáo fjnanceira dos valores a serem pagos, desde a data final do
período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; (Redaçáo
dada pela Lei no 8.883, de í 994)

d) compensaçóes Íinanceiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por
eventuais antecipações de pagamentos;

e) exigência de seguros, quando Íor o caso;

XV - instruçóes e normas para os recursos previstos nesta Lei;

XVI - condições de recebimento do objeto da licitaÇão;

XVll - outras indicaçóes específicas ou pecuiiares da licitaÇão.

V1;
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§ í" O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as Íolhas e assinado pela
autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitaçáo, e dele extraindo-se
cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimenio aos interessados.

§ 2" Constituem anexos do edjial, dele fazendo parte integrantel

| - o projeto básico e/ou executivo com iodas as suas partes, desenhos, especificaÇões e

outros complementos;

ll- orçâmento estimado em planilhas de quantitativos e preÇos unitários;
dada pela Lei n" 8.883, de 1994)

(Redação

lll - a minuta do contrato a ser firmado entre a Adrninistraçáo e o licitante vencedor;

lV - as especificaÇÕes complementares e as normas de execução pertinentes à licitação.

§ 3o Para efeito do disposto nesia Lei, considera-se como adimplemento da obrigaçáo
contratuâl a prestação do serviço, a rcalização dâ obra, a entrega do bem ou de parcela
destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a
emissâo de documento de cobrat'tça.

§ 4o Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega
até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser dispensadas:
(lnciuído pela Lei no 8.883, de 1994)

I - o disposto no inciso Xl desie arligo;

ll - a aiualização Íinanceira a que se refere a alínea "c' do inciso XIV deste artigo,
correspondente ao período compreendido enire as datas do adimplemento e a prevista para
o pagamento, desde que não superior a quinze dias.

§ 5o A Administração Pública poderá, nos editais de licitação para a contratação de serviços,
exigir da contratada que um percentual mínimo de sua mão de obra seja oriundo ou egresso
do sisterÍra prjsional, com a finalidade de ressociaiização do reeducando, na forma
estabeiecida ern regulamento.

Art. 41. AAdministração náo pode descumprir as normas e condiçÕes do edital, ao qual se
acha estritamente vinculada.

§ 1o Qualquer cidadáo é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregulâridade
na aplicação desta Lei, devendo proiocolar o pedido aie 5 (cinco) dias úteis antes da data
Íixada para a aberiura dos envelopes de habilitaçáo, devendo a Administraçáo julgar e
responder à impugnação em ate 3 (três) dias úteis, sem preluízo da Íaculdade prevista no

§ 10 do aft. 1 13.

§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de iicitação perante a administração
o licitante que nâo o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abetura dos envelopes de
habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com ropostas em convlte,
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tomâda de preços ou concurso, ou a realizaçáo de ieiláo, as falhas ou irregularidades que

viciariâm esse edital, hipótese em que tal comunicaçâo náo terá efeito de recurso.

§ 3" A impugnaÇão feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório ate o trânsito em julgado da decisáo a ela pertjnente,

lV. Dos questionamentos;

Em relaÇão aos argumentos irazidos pela impugnante, iais carecem de substrato jurídico a
jusiificar eventual reforma e republicação do edital, exp ica-se:

lV.1 . Exiqências dos itens "03.04.1" e '03.04.2".

A impugnante aduz existir limitaçáo em dar lances aos lotes em razáo das exigências dos
itens 03.04.1 e 03.04.2, sem, no entanto, expor qualquer fundamentaÇão para tal, entretanto
referidos itens referem-se a exigências básicas de qualquer ceftame.

Tais exigências dispÕem acerca da existência de registro ou inscrição no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, na sede da empresa licitante, da licjtante e
de seus respectivos responsáveis técnicos, com aptidão para desempenho de atividade
pedinente ao objeto do certame, bem como trâta da existência de alvará de funcionamento,
também compatível com o objeto do certarne.

Logo, nada há de irregular nas exigências dos citados itens, tratando-se da iranscriçáo
quase que literal da previsáo inserta no art.30 da Lei 8.666i93:

Art. 30. A documentaçáo relativa à qualificaçâo técnica limitar-se-á a:

I- registro ou inscrição na entidade profissional competente; V
ll - comprovaçâo de âptidão para desempenho de atividade pertinêntê e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indÍcação das
instâlações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para
a realização do objeto da licitação, bem como da qualiÍicação de cada um dos membros
da equipe técnica que se responsabilizará pelos irabalhos;

lll- comprovação, fornecida pelo órgáo licitante, de que recebeu os documentos, e, quando
exigido, de que iomou conhecimento de todas as informaçóes e das condições locais para
o cumprimento das obrigaçoes objeto da licitação;

lV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

Assim, nada há de desproporcional, resiritlvo, não razoável ou ilegal na previsão do editai,
razão pela qual é mantido em seus termos.

\
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e aos iicitantes. Permissibilidade de subcontrataÇão.

lnicialmente, importa esclarecer que o edital, em seu item 03.04.1.5, permite a

subcontrataçáo dos serviços de tratamenio por incineraçâo, tornando desnecessária a

discussão acerca da suposta restrição de compeiividade pelo fato de a licitante ter, ou não,
equjpamenio de incineração de resíduos em instalaçoes próprias:

03.04.1.5 * No tocante ao tratamento por incineração é permitida a

subcontratação desse serviço, conforme art. 72 da Lei 8666/93. Neste caso a
licitante deverá apresentar o Contrato de Prestação de Serviços ou um Termo de
Compromisso ou urna Carta de Anuência exarados pela empresa subcontratada,
como também a LicenÇa de Operação expedida pelo órgão estadual competente e no
mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa juridica de direito
público ou privado, ambos em nome da subcontratada, bem como declaração formal
emitida peJa subcontratada que a sua unidade de incineraÇáo de resíduos atente
integralmente à Resolução CONAN,4A n" 316/2002.

Unicamente sob tal ponto já se iorÍra irrelevante possuir ou náo a equipamento de
incineraÇão de resíduos em instalaçoes próprias, pois, em náo possuindo, a licitante tern a
faculdade de participar do certame mediante subcontrataçâo do serviço específico de
incineração com outras empresas, aÍastando-se a suposta restrição à competividade.

Já em relação à separaçâo dos serviços em lotes, sendo um dos lotes pretendidos
unicamente o que se reÍere ao "serviço de incineração e disposição final dos resíduos", é
de se mencionar que, de Íato, a súmula 247 do Tribunal de Contas da União - TCU prima
pela adjudicação por item, propiciando a ampla pariicipação de licitantes, desde que, em
razão da divrsão, não haja prejuízo para o conjunto ou perda de economia de escala, sendo
essa a hipótese a justificar o lote único.

I

Assim, ao contrário do que tenta Íazer crer a impugnante, o parcelamento do objeto licitado
não e obrigaçáo insuperável podendo ser excepcionado caso haja razões que o
recomendem, como, por exemplo, quando o parcelamento ocasionar a perda de economia
de escala.

Nesse aspecto, a contrataçáo do objeio global do certame teve como estimativa mensal a
quantia de R$l.302.312,92 (um milháo, trezentos e dois mil, trezentos e doze reais e
noventa e dois centavos), estando incluso em tal montante a quantia correspondente aos
serviços de "coleta manual e transporte ao destino final de resíduos sólidos oriundos da
coleia hospjtalai', item do qual faz parte o "serviço de incineração" que a impugnante
pretende segregar do iodo.

Para melhor compreensão, veja-se que o menclonado item "coleta manual e transporte ao
destino Íinâl de resíduos sóiidos oriundos da coleta hospitalal' possui como valor estimado
R$19.493,44 (dezenove mil, quatrocentos e noventa e três reais e quarenta e quatro

r
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ceniavos), o que corresponde a menos de 1,5% (hum vírgula cinco por cento) do valor
rnensal globâl do serviço.

Assim, em sendo parle integrante do serviço de "coleta manual e transporle ao destino final
de resíduos sólidos oriundos da coiela hospitalar", com reprêsentatividade de menos de
1,5% do contrato mensal global, é indiscutível que a incineraçáo em si representa uma
representatividade ainda menor, tratando-se de reduzidíssimo valor se comparado ao
montante do contrato.

Ora, o serviço que se postula segregar (incineraçáo) é exatamenie o de menor
representatividade do contrato, sendo p enamente justiÍicável a contratação em lote único,
sendo certo que a contrataçâo em lotes separados, como pretendido pela impugnante,
acarretaria um custo proporcionalmente mais elevado, contrariando o entendin'rento do TCU
acerca da aplicabilidade da djvisáo do objeto:

"/3. Nesse cortexfo, não é possível extíair dos autos irregularidade na
decisão administrctíva que escolheu o critétio dê adjudicaÇâo rcunindo os
três ítens licitados (rcfaryo estruturcl, instalação da sala-cofre e
manutenção) Além de haver prececleries desse Tribunal que consideraram
válida a opçáo par não parcelar ablelos análagos, resta evidenle que a TRE/RJ
realizau estudas pÉvias detalhadas, bastanles para justificar a escolha pelo náa
parcelamenta da objeÍa.

Seia teneÉria, diante da que conslou da processa, suhstilui ao geslar pública
e deterninar escalha diversa daquela por ele eleila a pafti de aprcfundada
estudo, quanclo ausentes evidências de ofensa à leaalidade, à econamictdade e

Ademais, a compreensáa da Sltnula TCU 247 na sentida da abrigatória
adjudicaçáa par iÍem e nãa par preçoglabal, não excluia necessidade de aÍastar
eventual prquízo para a conjunlo licitada. A ampliaçáo da disputa náo pode
colocar em rísco a integridade da contrataçáo e, quando devidamente
justificada, a tedução do número de licitantes tem por fim realizaí o
ínteresse público na seleção de contratado capaz de bem executar o
o bjeto. " ( Ac ó rd ãa 49 I /2 02 1 -T C U - P I e n á r io)

"Licitaçãa. Sislema S. Adjudicaçáa Licilaçáo par item. Aplica-se aas entes do
Slsiema S o tear da enunciaclo de Súnula TCU 247, na senticlo de que, nas
licitações cujo objeto seja divisível, a adjudicaçáo deve ocorrer por ítem e
náo pot preço global, desde que nào haja prcjuízo para o conjunto da
contrctação ou perda da economia de escala, devendo as exigências de
habilitaçáo adequarse a essa divisibilidade" (Acórdão 11516/2016 Segunda
Câmara (Representaçãa, Relatar lt4inistra Auguslo 

^/a,"dês)
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ecananicanente viáveis, visando o melhot aproveitamento dos recursos
dísponíveis no mercado e à amplíaçáo da competitividade sem perda da
economia de escala, respeitando a íntegridade qualitativa do objeto a ser
executado e obsetuando que o fracionamento náo deve acarretaf lísco de
aumento no preço a ser pago pela Adminístração". (Acórdãa 1895/2010 -
Plenário Relatar Auausta Nardes 04/a8/2010)

com relação à alegada redução de participantes no cedame em razão dos serviços de
incineração, tal suposição não existe, visto que o edital prevê a
possibilidade/permissibilidade de subcontratação do reÍerido servlço, como já visto.

No que tange aos serviÇos de coleta e transpode de resíduos, é de se mencionar que a

grande maioria das empresas atuantes nesse segmento presta tanto os serviços de coleta
de resíduos hospitalares (perigosos) como os de coleta de resíduos comuns (nâo
perigosos).

A discussão pretendida na impugnaçáo resta superada, uma vez que náo se pode falar, em
hipótese alguma, de restrlção ao caráter competitivo da licitaçâo, tanto porque é permitida
a terceirizaçáo do serviço de incineração, como também porque os serviços de coleta e
transporte de resíduos hospitalares (perigosos) corno os de coleta de resíduos comuns (não
perigosos) são costurneiramente desenvolvidos pelo mesmo iipo de empresa e não por
empresas de ramos distintos, realidade que se coaduna irrepreensivelmente ao animus
esboÇado pela Corle de Contas no Enunciado abaixo transcrito.

''A inserÇão, en nJesma late, de itens usualnenle produzidas por empresas de I
ramos distintas reslinge a caÍáter campetitiva da licitaÇão." (TCU. Acórdàa
964/201 3-Plen ána. Relator lúinislra Raimunda CarretÍa)

A par dos aspectos aquijá mencionados, deve-se salientar que a contrataçáo em lote único
proporciona diversos benefícios, tais como ganho de escala, melhor controle adminisÍativo
e aproveitamento dos recursos, vantagens que serão perdidas em caso de contrataçáo por
lotes distintos.

É importante salientar que, a grande maioria dos certames com objeto similar a esta
licitaçáo, que ocorrem no Estado do Ceará adota o entendimento de lote único, o que pode
ser facilmenie verificado no sítio eletrônico do Tribunai de Contâs do Estado do Ceará -
TCE/CE (https://licitacoes.tce. ce. gov. brlindex. php/licitacao/aberias).

Assim, tratando-se de serviÇos executados pelo mesmo tipo de empresa, bem como diante
da possibilidade de subcontratação e da infima representaiividade do valor do serviço
individualizado de incineração com relaçáo ao valor gJobal do contrato, é possível concluir
que a contrataçáo em loie único é a que âcarretará maior economia aos cofres municipais,
nâo havendo, portanto, Íundamento para reforma do edital. .€ u
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ARACATI;ffi

Por todo o exposto, com respeiio aos princípios da LEGALIDADE, lSONOlVllA,
PUBLICIDADE, IMPESSOALIDADE E VINCULAÇAO AO ATO CONVOCATÓRIO, ESIA

Cornissão Especial cle Licitação opina por CONHECER e NÃO PROVER a irnpugnaçao
apresentada por EcoLlx GESTÁo Al\IBIEN]TAL LTDA., ratiÍicando-se a eficácia e a
legalidade dos termos do Edita de Concorrência Pública o5l2a22 SEINFRA - CELOS.

Aracati/CE, 28 de Junho de 2022.

{"rrne 1/Ls,Le

Àr.. * rK
Presidente - Ciniia IVi

Qnxw Üwrtç'""

V - Conclusão:

- Ciniia IVagalhães Almeida

Í\,4embro - Ciara Crisiina Lima Í\4aia
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